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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

OfIcio 14°  5572/2022/ECONOMIA 

PROTOCOLO DE MOMENTOS 

2021008942/1 
Parido: 211E4E2022 12.04 

Use DE?, CHARLES 'CO 
Tipo RESPOSTA DE 011. OPEN, OFE10 PP 5512E22 -HOMEM. PRECES& Anulo: INSTITUEO PROGRAMA ESTADUAL OP PRIMEIRO EMPROO 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado ALVARO GUIMARÃES 
Presidente da Cornissilo de Constituição, Justiça e Red 
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 
Alameda dos Buritis, 231 - Soror Oeste 
74115-900 	Goiânia-Crás 

Assunto: Resposta ao Oficio ir 03122- CCM, 

Senhor DePultd0,  

A par de cumprimentá-lo, reporto-me ao Ofi o n 03/22 - Cgr( 
(000028350971), de 15 de março de 2022, expedida pela Comi sao de Constituição, 
Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado de Gola , no qual nforma que 
ficou deliberado em reunião, converter em Diligência o Proces o 	2021008942, de 
autoria do Deputado Charles Bento, que trata de projeto q e institui o Programa 
Estadual do Primeiro Emprego, e ainda solicita com urgênci , as informações 
necessárias para elaboração de um parecer técnico conclusivo. 

Ao fazê-lo, em resposta, encaminho-lhe a Manifestação n 10/2022 - 
ECONOMIA/GNRE (00002912/907) e o DESPACHO 617  101/2022 - ECONOMIA/GNRE 
(000029198230), de 12 de abril de 2022, expedidos pela Gerência de Normas 
Tributárias, acolhidos pelo Despacho n° 274/2022-ECONOMIA/SPT (000029269345), 
de 13 de abril de 2021, da Superintendência de Política Tributária e pelo Despacho n7  

1413/2022-ECONOMIA/5RE (000029378944), de 20 de abril de 2022, da 
Subsecretaria da Receita Estadual, os quais acato, e assim sendo, MANIFESTO-ME 

DESFAVORÁVEL ao prosseguimento do projeta de Lei ri7  775/2021, de 15 de 

novembro de 2021. 

Cordialmente, 

CRIST1ANE ALKMIN JUNQUEIRA SCIIMIDT 
5w/ciaiia de Estado do Economia 

„,1 Doctimen10 assinado eletronicamente por CRISTIA NE ALKMIN JUNQUEIRA 
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secretario do 
Estado os 
Econonda 

LSTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

GERÊNCIA DA SECRETARIA-GERAL 

PROCESSO: 20220011&3000270 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO PA SAÚDE 

ASSUNTO: Diligencia 

DESPACHO .N7 1217/2022 - ECONOMIA/GE:Sei-05525 

Trata-se do Oficio n" 032/21-CCM 0000283509711. de IS de março de 2021 
expedido peia Comissão de Constimiçao. Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado de 
Geies. nd qual informa que Geou deliberado em reuniam, converter cru Diligência o Processo 

2021008942. de autoria do Deputado Charles Bento, que trata de projeto mie institui o Programa 
Estadual do Primeiro Emprego. e ainda solicita com urgência, às informações necessjdas para elaboração 
de um parecer técnico conclusivo. 

Lendo em vista a natureza do assunto tramdtt, encaminhemsse os autos e Subsecretaria 
da Receita Estadual para conhecimento, análise e inanildstação na Eimia legal. 

GERÊNCIA DA SECRETARIA GERAL, em GOLANIA - GO, aos 16 dias do mês 

de março de 2021 

LEONARDO SIMÃO DE ARAÚJO 
Gerente da Secretaria-Geral 

Sei!
Documento assinado eletraniearnerue por LEONARDO SIMAO DE ARAUJO. Cerente. 

19 em 16/03/2022, as 10:04. cortionne art. 27. § r. III. "b". da Li 17.039/2010 e an. 3"13.1, do 
21011011IIII 
[1~4 	Decreto n" T808/2016. 

intendi:idade do documento pode ser conferida no sirç 
ttp://sei.go.gov.br/sei/controlador_externe.plipt  
ca o doe umento_conferir& id_ o rga n_acesso_e xterno 1 in remitindo o cOdiRe veri f. radar 

000028371632 e o código CRC 9A437907. 
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Secretaria d. 
Estado da 
Economia 

ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUBSECRETARIA DA REGERA ESTADUAL 

PROCESSO: 202200063000270 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

Assunto. Diligência - ALEGO 

DESPACHO NP- 857/2022 - ECONOMIA/SRE-05503 

Tendo em vista a solicitação contida no Oficio n° 03(22-CCIR, 
encaminhem-se os autos à Superintendência de Politica Tributária para análise e 
providências pertinentes. 

SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL DO (A) SECRETARIA DE 
ESTADO DA ECONOMIA, ao(s) 16 dia(s) do mês de março de 2022. 

r-seilffl `1)::51;::-(;','"?':.sT:d."7.21Lejirinfluilrina: :r ;f0  31- -'211-111RDI3ESdAo rlicE1 1117A07P‘III;011 le rlse3"13°,11.(ad jo em  

~Uiva 	DL.ç.recu n" NIN 2016 

A atilernik idade do ‘.1ovorricalo pode ser confo ida no sio 
liftp:/hei.gn.gov.briscifeontrolador exlerno.php? 

organ_acesso externo=1 infornianilo o código veri 
28392463 e o códiffu CR(' 2A089697. 

SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL 
AVENI A V A OR JOSÉ MONTEIRO 2233 COMPLEXO FAZENDARIO MEIA 

PO T 	OCO- Bairro SETOR NOVA VILA - GOIANIA GO. CEP 74653 900 
162)3269-2140 
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Secretaria de 
E. fado da 
Economia 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRE ARLA ENTNIN) FM ECONOMIA 
CiERÊNCIA DE NORMAS TR IBU .ÁRIA 

PROCESSO: 202200063000270 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

ASSUNTO: Diligência - 12  Emprego 

MANIFESTAÇÃO N2  10/2022 - ECONOMIA/GNRE-15963 

Trata-se do Oficio ri"' 03/22-CCIR (000028350971), referente ao 
Processo nz 2021008942, no qual a Comissão de Constituição, Justiça e Redação da 
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás encaminha à Secretaria de Estado da 
Economia o projeto de Lei riz 775/2021, que propõe a criação do "Programa Primeiro 
Emprego", cujo objetivo é estimular o contribuinte do ICMS a criar postos de trabalho 
destinados a jovens na faixa etária de 18 a 24 anos, mediante a dedução de R$ 
200,00 (duzentos reais) no ICMS a recolher por posto de trabalho gerado, podendo 
esse valor atingir RS 250,00 (duzentos e cinquenta reais) quando se tratar de posto 
de trabalho rural. O valor total do incentivo é limitado a 10% (dez por cento) do saldo 
devedor mensal do ICMS, ou 12% (doze por cento), no caso de posto• de trabalho 
rural. 

É o relatório. 

Informamos, de inicio, que esta manifestação se restringirá ao aspecto 
tributário do "Programa Primeiro Emprego", considerando as competências desta 
Gerência, elencadas no art. 52 do Decreto rtz 9.585/2019, Regulamento da Secretaria 
de Estado da Economia. Assim sendo, pronunciaremos sobre a concessão do 
beneficio de credito outorgado de ICMS, por posto de trabalho criado, limitado a 10% 
(dez por cento) do saldo devedor mensal de ICMS, ou 12% (doze por cento), no caso 
de trabalho rural. 

A concessão do beneficio de ICMS prescinde de autorização do 
Conselho Nacional de Polgica Fazendária - Confaz, conforme preconiza o art. 155, 
2, inciso XII, "g", da Constituição Federal e a Lei Complementar Federal nz 24/1975. 
Portanto, a inexistência de convênio celebrado no âmbito do CONFAZ que autorize a 
concessão do beneficio do crédito outorgado de ICMS, nos termos definidos no 
projeto de Lei nz 775/2021, afronta o disposto na Constituição Federal e na Lei 
Complementar Federal nz 24/1975 e sujeita o Estado de Goiás às sanções impostas 
no art. 23, § 3°, da Lei Complementar nz 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - 
LRF, e no art. 6z da Lei Complementar nz 160/2017. 

Outro ponto que merece destaque e que a alteração proposta no 
projeto de Lei nz 775/2021 acarretará aumento de renúncia de receita. Assim sendo, 
a propositura em tela deve atender às exigências contidas nos incisos 1 e II do art. 14 
da Lei Complementar inz 101/2000, devendo estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 
dois seguintes. Alem disso, a renúncia decorrente da concessão do beneficio deve 



atender ao disposto nas Leis de Diretrées Orçamentárias (LDO) e a Ain 
seguintes condições: demonstração de que foi considerada na estimativa Cliéol  ec 

à,,_r_ei 	ol2 orçamentária e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas nii,,  
próprio da [DO, ou, alternativamente estar acompanhada de medida 	ei--- 
compensação para fazer face à diminuição de receitas. As medidas compensatórias 
podem ocorrer por meio de elevação de aliguotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição. No momento, dado o cenário 
econômico precário, não vislumbramos nenhuma possibilidade de adotar nenhuma 
delas. 

Ademais, deve ser ponderado ainda que as medidas propostas no 
projeto de Lei n7  775(2021 vão de encontro ao teor do Acórdão ré 5005/2017 do 
Tribunal de Contas do Estado que, ao considerar necessária a revisão de políticas de 
incentivos fiscais do Estado, determinou, entre outras medidas, a redução de 
renúncia da receita tributária total em. no mínimo, 12.5% (doze inteiros e cinco 
décimos por cento). Este percentual foi posteriormente ajustado para 9% (nove por 
cento), corno consta no Acórdão ré 5661/2017. 

Alem disso, o Estado de Goiás encontra-se no Regime de Recuperação 
Fiscal - RRF, devendo se atentar para as vedações contidas art. 8° da Lei 
Complementar ré 159, de 19 de maio de 2017. mais especificamente em relação ao 
inciso IX, que veda ao Estado, durante a vigência desse regime, a concessão. 
prorrogação, renovação ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária 
da qual decorra renúncia de receita, ressalvados os concedidos nos termos da alínea 
"g" do inciso XII do § 2° do art. 155 da Constituição Federal. 

Também deve ser observado que a Lei federal ré 9.504/1.997 
estabelece que 'tio ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita 
de bens, valores ou beneficies por parte da Administração Pública, exceto nos casos 
de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais 
autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em 
que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua execução 
financeira e administrativa" (art. 73, 10). 

Nesse sentido, a Procuradoria-Geral do Estado já se manifestou no 
Despacho n° 74/2022 - GAB (processo SEI n7  202200004002851), esclarecendo que 
"para a configuração da conduta vedada no art. 73, § 10, não se exige a 
comprovação do caráter eleitoreiro da medida", pois a renúncia de receita tributária 
"pode ser compreendida como beneficio gratuito (—), salvo se tratar de programa já 
realizado em anos anteriores pelo Poder Publico e mantido o mesmo formato do 
projeto no interregno eleitoral'. 

Diante de todo o exposto, manifestamo-nos contrário ao 
prosseguimento do pro eto de Lei n° 775/2021, seja pela afronta ao art. 155, § 2°, 
incso XII, "g", da Constituição Federal e à Lei Complementar Federal ré 24/1975; seja 
pelo não cumprimento das exigências do art. 14 da Lei Complementar n7  101/2000; 
seja por colidir com as determinações dos Acórdãos 5005/17 e 5661/17; seja pela 
vedação ao Estado durante a vigência do Regime de Recuperação Fiscal de 
concessão de benefício fiscal de natureza tributária da qual decorra renúncia de 
receita, seja, também, pela vedação de concessão de beneficio fiscal em todo o ano 
eleitoral. 

É a manifestação. 

À apreciação superior. 

GERÊNCIA DE NORMAS TRIBUTÃRIAS, em GOIANIA - GO, aos 
08 dias do mês de abril de 2022. 
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Secretaria de 
Estado ao 
Economia 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

GERÊNCIA DE NORMAS lEIBUTARIAS 

PROCESSO) 202200063(8)0270 

INTERESSADO, SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

ASSUNTO Diligência I° Emprego 

DESPACHO N°101/2012 - ECONOMIA/GNRE-' 15963 

Trai-se do Oficio n° 02/22iCCIR 100002835097D, referente ao Processo n° 
2021008942. no qual a Comissão de Constituirão. Justiça c Redação da Assembleia Legislativa do 
Estado de Goitis encaminha à Secretaria de Estado da Economia o projeto de Lei e 775/2021, que 
propõe a criação do "Programa Primeiro Effrego-. eti*D objetivo é estimular o contribuinte do ICEIS a 
cdar pomos de azabalho destinados a jovens na faixa etária de IS a 24 anos, mediante a dedução de ICS 
200,00 (duzentos reais) no rMS a recolher por posto de trabalha gerado. podendo esse valor atingir RS 
250.00 (duzentos e cinquenia reaisi quando se (raiar de posa) de trabalho rural. O valor total do incentivo 
é limitado a 100 (dez por cento) de saldo devedor mensal do 1(7815. ou 120 t doze por cento). no caso de 
posto de trabalho rural. 

Pmssegaindo. os autos filraifi remetidos à Subsecretada da Receita Estadttal, que os 
enearninhou à Superintendência de Política Tributária, tendo vindo a esta Gerência de Nomms Tributárias 
para análise e piovidências pernentes. 

Desta 	feira, adoto a MANIFESTAÇÃO A" 10/2022 - GARE- 
15963 (000019124907). no qual estão expostas as razões pelas quais. cm conclusa°, manifestarno-nos 
contrário ao prosseguimento do projeto de Lei n" 775/2021. seja pela afronta ad an. 155, r. inciso XII. 

da Constituição Federal e à Lei Complementar Federal n" 24/1975: seja pelo não cumprimento das 
exigências do art. 14 da Lei Complementar e 101/2000: seja por colidir com as determinações dos 
Acórdãos 5005/17 e 5661/17: Seja pela vedação ao Estado durante a vigência do Regime de Recues:ração 
Fiscal de concessão de beneficio local de natureza tdbuiária da qual decorra renúncia de receita, seja. 
também, pela vedação de concessati de beneficie fisCal 	todo o ano eleitoral. 

Por conscpuinte, encaminhenose os auirrs à Superintendência de Política Eibutána para 
deliberação e porvidências pertinentes. 

GERÊNCIA DE NORMAS TRIBUTÁRIAS da SECRETARIA DE ESTADO DA 
ECONOMIA os 12 dias do mês de abril do 2022. 



Alyne Anteveli ()tapuia 

Gerente de Normas TributaiIas 

  

Documento afsinado cIcu-onicmente por ALYNE ANTEVELI OSA [IMA Carente em 
13/04/2022. às 14:34. conforme art 	§ 2. II."b", da Lei 17 039/2010 e art, 3°B. I, do 
Decreto n" 8.808/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no bife 
htlp://sei.go.gov.briseikuntrolador_exlerno.php? 
a carp=documenen2ennterir&id_or gao_acesso_exlerno=1 inço-miando o código verificador 

0029198230 e o código REC. B24832(11. 

GERENGLA DE NORMAS COBU ARIAS 
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do 
Estado da 

   

ESTADO DE GOIA5 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

SUPERINIENDENCIA DF POLMEA TRIBUTÁRIA 

PROCESSO: 202200063000270 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

ASSUNTO. Diligência - I" Emprego. 

DESPACHO N" 274/2022 - ECONONTIA/SPT-15956 

Traia-se do Oficiiy ri" 03/22-CC1R (0000283509714 referente ao Processo 

e 2021008942. por meio do qual a Comissão de ConsEguição. Justiça e Redação da Assembleia 
Legislativa do Estado de Croisjs encaminha à Semolina de Estado da Economia o projeto de Lei n" 

775/2021. que propõe a criação do "Programa Primeiro Emprego". cujo objetivo é estimular o 
eongibuinte do 1CMS a criar postos de trabalho deslinados a jovens na faixa dália de IS a 24 anos. 

No âmbito da Subsecretaria tia Receita Estadual_ foram emitidos a Manifestação 

101022 -,GERE- 15963 (0000291249071 co Despacho M 101/2022 - GERE - 15963 (000029198130). 
da Gmencia de Normas Tribuládas, unidade complementar desta Superintendência. por meio dos quais. 

em conclusão. restou consignado, em sintam: 

" na ri ie taino-n 0 .S C liii rdd os ar t  10s3c irliento dO prumo de Lei n 
77512021. selei pela atinem ao ai 	à 2°  1.11C1‘0 mi "e" da 
Constou:saci Federal e à Lei Complementar Federal D Tinliffire seja 
pele DD eunionnienin dai exigências do an 14 da lei Duniplemeniar 
ri.  Mil  S20110 ceia rsor eohdir psiu as detendinagees dos aseairdanis 
5005/17 c 5661/17; seld nela s cilas-Ame Ponde ilneune a s 
Regina: de Rei:apense:G Fiscal de runs essau de Inetiniii fisgai de 
ninurera inbutána da qual decorra renúncia de receie seja nundiem 
pela xedieno de coneessào de beneficio fiscal em Lodos, ano eleitoral " 

Assim, ACOLHO as infomitições prestadas pela OeMncia de Normas Tributárias na 
Manifestação n" 10/2022 - GNRE- 15963 (000029124907) crio Despacho n" 101/2022 - CNRE 

15963 (000029198230). que passam a integrar este mo, retomando o atai»: à Subsemetana da Receita 

Estadual uma manifestação desfavorável ao pnigneguimento da alteração legislativa em apreço. 

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍTICA TRIBUTÁRIA da SECRETARIA DE 

ESTADO DA ECONOMIA. aos 15 dias do mão de abril de 2022. 



RENATA LACERDA NOLETO 
Supenniendente de Política Tributárip 

Doeu menp, assinado mente por ALI A LACERDA NOLETO. Sei Superintendente. em 1 	4/2022 às 23 04, conforme ah 2" r III 	, 	fel 
ektitme 	  17 039/2010 e ali 	B. I, do Decreto IP 8 8011120 16 

A autenticidade de documento pede ser contenda no sue 
/ eikontrolador_caerno.php? 

c000docunmento_conferir&id_orgao_acessn_externo=1 informando o .có go veRfleador 
90029269345 e o eiplipo CRC 3CA731E4 
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ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUBSECREMARIA DA RECEITA ESTADUAL 

PROCESSO-  202200063000270 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

Assunto: Diligência - I° Emprego. 

DESPACHO N2 1413/2022 - ECONOMIA/SRE-05503 

Tendo em vista a manifestação da Superintendência de Polftica 
Tributária efetuada por meio do Despacho nE 274/2022 - ECONOMIA/SPT, 
que acatamos, encaminhem-se os autos ao Gabinete da Secretária de Estado da 
Economia para conhecimento e demais providências. 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA ESTADUAL DO (A) SECRETARIA DE 
ESTADO DA ECONOMIA, ao(s) 20 dia(s) do mês de abril de 2022. 

1 L is eDnule,ti(r)11)(rrile!noandioimil)colrocrzl'f.,1:reneileiteirjrm,r,A4U,13,1itiurth BdOaRLGeiFISIV0111911,10.1.tiun chs :rierevIliBrio1  Idnol. 

ei= 	Deenno id 8 81C21110 

IR A aumnliçOICe do d )cumento pode ser conferida no sile 
Idip://sei.gn.gos.briseikontrolador_externo.php? 

eanndocumenfo_conferir&id_urgan_acesso_exterim=1 informando o eddifin verirroad 
09002937K944 e o código CRC 0445027C. 

UBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL 
V 	UA VEREADOR JOSE MONTEIRO 2233 COMPLEXO FAZENDA CM IA 

O TE BLOCO A alma SETOR NOVA VOA GOIÂNIA - GO - CEP 74653 900 
(62)3269-7140 
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